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Aconteceu no dia 25 de janeiro, mais uma edição do Dia de Campo Frísia, dessa vez na Fazenda Cachoeira, em 
Teixeira Soares. O evento é realizado pela Assistência Técnica da Cooperativa, reunindo produtores de milho e 
empresas para uma imersão sobre os novos materiais e ferramentas disponíveis para as lavouras, visando melhorar a 
produção de cada propriedade.

Segundo o agrônomo da Frísia, Augusto Pontarolo Neto, o propósito do Dia de Campo é avaliar a produtividade nas 
fazendas. “Com esse resultado de produtividade, a gente compara com os dados da Fundação ABC e chega numa 
conclusão para melhor recomendação para o produtor”, afirma. 

Para o produtor e proprietário da fazenda, Sebastião Moleta, essa interação com as empresas é importante, dias como 
esses são proveitosos para tirar dúvidas e descobrir como melhorar o rendimento nas fazendas. “A gente tem um 
comparativo dos diferentes potenciais produtivos de sanidade de plantas e grãos. Dessa forma, temos uma certeza na 
hora de escolher a semente para o próximo ano e a qual dará mais certo na região”, explica.

Clique para ler as matérias na íntegra.

DIA DE CAMPO SOBRE MILHO REÚNE  
PRODUTORES EM TEIXEIRA SOARES

A Unium, marca institucional da Frísia, Castrolanda e Capal, inicia 
a operação da sua usina de biogás nesta semana, o começo da 
produção é previsto para daqui cerca de um mês. Inicialmente, 
voltada apenas para a energia elétrica, a estrutura foi ampliada 
e deverá gerar também biometano, combustível que poderá 
ser utilizado tanto para abastecer veículos da frota da indústria 
de alimentos Alegra (união das cooperativas que compõem a 
Unium), quanto substituir gases usados no processo industrial.

UNIUM INICIA PRODUÇÃO DE 
ENERGIA E BIOMETANO

https://emfoco.frisia.coop.br/


COMUNICADOS

DESTINAÇÃO DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS - RECEBIMENTO DE 
IMPRÓPRIOS E/OU SOBRAS
Os resíduos de defensivos agrícolas inaptos ao uso, sobras ou vencidos nas propriedades rurais, devem obrigatoriamente 
ser destinados às unidades da ASSOCAMPOS, não podendo ser entregues nas coletas itinerantes. Por questões legais, a 
Frísia, não tem autorização para o recebimento destes materiais.

Finalidade:
Fazem parte do escopo os resíduos (sobras) de agrotóxicos pós-consumo, regularmente fabricados e comercializados, ou 
seja:
•    Agrotóxicos impróprios para uso: produtos registrados nos Órgãos Federais competentes com data de validade 
vencida ou avaria que impossibilite seu uso;
•    Agrotóxicos em desuso: produtos cujo registro foi cancelado (sem ter o registro proibido), não tendo mais 
recomendação de uso;
•    Embalagens com sobra de agrotóxicos dentro da validade: caso o usuário tenha interesse em efetuar sua devolução.

Não podem ser recebidos:
•    Agrotóxicos falsificados, contrabandeados ou apreendidos por fiscalização ou roubo;
•    Quaisquer agrotóxicos com uso proibido por lei.

Agendamento para entregas:
•    Diretamente nas unidades de recebimento da ASSOCAMPOS;
•    Pelo telefone de contato e agendamento (42) 3228-1148;
•    Via aplicativo Whatsapp: (42) 99133-5428;
•    Online (Central Ponta Grossa): http://www.assocampos.com.br/ 

No ato da entrega, de preferência, apresentar a Nota Fiscal de compra ou Relatório de Devolução (solicitar estes 
documentos ao seu(s) fornecedor(es)).

Endereços:
•    ASSOCAMPOS Ponta Grossa: Avenida José Carlos Gomes, 168 – Distrito Industrial Cyro Martins.
•    ASSOCAMPOS Prudentópolis: Rodovia BR 373, KM 271 – Linha Barra Grande.
•    ASSOCAMPOS Irati: Rua Edmundo Gnatkowski, 247 – Vila São João.

Atenção aos novos valores do gesso agrícola (preço FOB), válidos para retirada até 28/02.

•    Retirada em Cajati/SP (ORION): R$ 68,40.
•    Retirada em Imbituba/SC (SULGESSO): R$ 55,50.

GESSO AGRÍCOLA

Realizar a gestão financeira e calcular o custo de produção agropecuário é fundamental, afinal, sem conhecer o 
custo é impossível saber qual é a margem de lucro.
Para ajudá-lo a descomplicar isso, a Frísia, através de uma parceria com a Agriwin, disponibiliza um software 
simples, intuitivo e 100% on-line. As informações estarão disponíveis em tempo real, em qualquer lugar, e com 
total sigilo e segurança. 
Por estar integrado com a Cooperativa, o cooperado tem a sincronização automática de suas movimentações 
financeiras, compras, entrega das produções e vendas. As outras informações realizadas fora da Cooperativa 
podem ser inseridas manualmente. 
Inove, mude e aproveite fazer um teste sem compromisso. Entre em contato com Marcelo Assunção, na Matriz, 
pelo telefone (42) 3231-9362, e inscreva-se para o próximo treinamento.

AGRIWIN SOFTWARE PARA GESTÃO

http://www.assocampos.com.br/  
http://www.assocampos.com.br/  
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FUNRURAL 2020
A Receita Federal do Brasil publicou INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1867, DE 25 DE JANEIRO DE 2019, a qual 
regulamenta como os produtores poderão fazer a opção do recolhimento da contribuição destinada à Seguridade 
Social, prevista na Lei 13.606 de 2018. A Instrução Normativa 1.867/19 também estabelece que o produtor deverá 
apresentar à cooperativa a declaração pela opção do recolhimento em folha de pagamento, as contribuições 
previstas nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212.

Portanto, com base na Instrução Normativa, a RFB disponibilizou o ANEXO V, cujo preenchimento compete ao 
produtor rural que optar por contribuir com base na folha de salários.

Os produtores que optaram em recolher a contribuição previdenciária sobre a folha de salários, preencherão e 
enviarão a SEFIP e efetuarão o recolhimento da contribuição através da GPS. Em seguida, estes dois documentos 
devem ser encaminhados para a Cooperativa, para comprovar a opção escolhida.

É importante frisar que permanece a obrigatoriedade de retenção, por parte da Cooperativa, da contribuição 
devida ao SENAR, na alíquota de 0,20%, prevista no art. 6º da Lei 9.528/97, incidente sobre a receita bruta 
proveniente da comercialização da produção rural.

Indiferente de terem enviado os documentos supracitados em 2019, os mesmos deverão ser enviados novamente 
em 2020, visto que se trata de uma opção anual. Os documentos e as declarações podem ser enviados por e-mail 
(jackson.oshiro@frisia.coop.br) e a via original para o endereço abaixo:

Av. dos Pioneiros, 2324, Centro
CEP 84145-000 – Carambeí/PR
Caixa Postal 1101 
A/C: Patrycia ou Jackson - Controladoria

Prazos para envio à Frísia:
•   Da Declaração assinada: no máximo até o dia 10/02/2020 - PRAZO PRORROGADO.
•   Da SEFIP e GPS: no máximo até o dia 28/02/2020.

Para demais dúvidas técnicas, orientamos procurar seu contador.

LIVRO CAIXA DIGITAL DO PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA
A Receita Federal do Brasil publicou ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019, que 
dispõe sobre a versão 1.2 do leiaute e manual de preenchimento do Livro Caixa Digital do Produtor Rural Pessoa 
Física (LCDPR), de que trata o art. 23-A da Instrução Normativa SRF nº 83, de 11 de outubro de 2001, onde a 
obrigatoriedade é para todos os produtores rurais pessoa física atendam ao requisito abaixo:

Art. 23-A. A partir do ano-calendário de 2019 o produtor rural que auferir, durante o ano, receita bruta total da 
atividade rural superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) R$ 7.200.000,00 (sete milhões 
e duzentos mil reais)* deverá entregar, com observância ao disposto no § 4º do art. 23, arquivo digital com a 
escrituração do Livro Caixa Digital do Produtor Rural (LCDPR), observado o disposto no § 5º. (Redação dada 
pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1903, de 24 de julho de 2019).

*Para o ano-calendário de 2019, excepcionalmente, o limite previsto no caput para obrigatoriedade de entrega do 
LCDPR será de R$ 7.200.000,00 (sete milhões e duzentos mil reais).

A entrega do arquivo digital, que contém o LCDPR escriturado e assinado através de Certificado Digital, deverá ser 
realizada até o final do prazo de entrega da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física do respectivo 
ano-calendário (30/04/2020).

Segue link com material complementar de Perguntas e Respostas da RFB: http://bit.ly/livrodigitaldoprodutorrural

http://bit.ly/livrodigitaldoprodutorrural
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Clique para ver as informações completas sobre programação e inscrições.

PRÉ-ASSEMBLEIA 
TOCANTINS

DATA: 06/02

HORÁRIO: 18H30

LOCAL: GIRASSOL 
PLAZA HOTEL
PALMAS - TO

06/02

REUNIÃO COM 
PRODUTORES 
DE SEMENTES

DATA: 12/02

HORÁRIO: 14H

LOCAL: AUDITÓRIO
 LEENDERT DE GEUS
CARAMBEÍ - PR

12/02

TREINAMENTO 
SIGMA ABC

DATA: 14/02

HORÁRIO:
13H30 ÀS 16H30

LOCAL: AUDITÓRIO 
FUNDAÇÃO ABC
CASTRO - PR

14/02

CURSO DE 
TRABALHADOR NA 
BOVINOCULTURA 
DE LEITE

DATA: 10 A 13/02

HORÁRIO: 08H ÀS 17H

LOCAL: SINDICATO 
RURAL 
CARAMBEÍ - PR

10/02

PRÉ-ASSEMBLEIA
PECUARISTAS
DE LEITE

DATA: 12/02

HORÁRIO: 19H

LOCAL: AUDITÓRIO
 LEENDERT DE GEUS
CARAMBEÍ - PR

12/02

DATA: 19/02 E 20/02

HORÁRIO: 09H ÀS 17H

LOCAL: CDE PONTA 
GROSSA
PONTA GROSSA - PR

19/02

23º SHOW
TECNOLÓGICO 
VERÃO

TREINAMENTO 
SIGMA ABC

DATA: 11/02

HORÁRIO: 
13H30 ÀS 16H30

LOCAL: AUDITÓRIO 
FUNDAÇÃO ABC
CASTRO - PR

11/02

PRÉ-ASSEMBLEIA
PECUARISTAS
SUINOCULTORES

DATA: 13/02

HORÁRIO: 19H

LOCAL: AUDITÓRIO
 LEENDERT DE GEUS
CARAMBEÍ - PR

13/02

TREINAMENTO 
SIGMA ABC

DATA: 25/02

HORÁRIO:
13H30 ÀS 16H30

LOCAL: AUDITÓRIO 
FUNDAÇÃO ABC
CASTRO - PR

25/02

PRÉ-ASSEMBLEIA 
AGRICULTORES

DATA: 11/02

HORÁRIO: 19H

LOCAL: AUDITÓRIO 
 LEENDERT DE GEUS
CARAMBEÍ - PR

11/02

DATA: 14/02

HORÁRIO: 09H ÀS 17H

LOCAL: FAZENDA 
SANTA MARIA
PARAÍSO DO
TOCANTINS - TO

14/02

1º SHOW
TECNOLÓGICO
CERRADO

TREINAMENTO 
SIGMA ABC

DATA: 28/02

HORÁRIO:
13H30 ÀS 16H30

LOCAL: AUDITÓRIO 
FUNDAÇÃO ABC
CASTRO - PR

28/02

https://emfoco.frisia.coop.br/eventos/


MURAL DE AVISOS

https://emfoco.frisia.coop.br/
http://gg.gg/aprendasigmaabc

